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NAZARÉ

PROPOSTA

MUNICP10 DA NAZARE

Modificação do Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências da Câmara
Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão — para o ano 2022.

DELIBERAÇÃO:
Deliberado e;im reunião,de câmara realizada em24 ......
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AReunião
22-11-2021

Walter Manuel Cavaleiro Chrtharro, Dr.

Presidente da Camara Municipal da Nazaré

Considerando:

c2,4- - 4

ARA MUNICIPAL

Walter Manuel Caxaleiro Chicharro, Dr.

ÇHEFE DE DIVISÃO:
A Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.

22-11-2021

A Chefe de Divisão da DAF

Helena Pola, Dra.

Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da freguesia
podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja negociação e
concretização é livre, podendo fundamentalmente variar em função da especificidade de cada
caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado em
Anexo pela Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.2 do Anexo 1 da Lei n.2 75/2013, de
12 de setembro, concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo 120.2
do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade
dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos do
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NAZARÉ

artigo 118.2 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

AUNICiP10 DA NA:ARE:

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e concretiza uma
boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação de
competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo
25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, aprovado, em reunião de Câmara
Municipal realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia Municipal realizada no dia
28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015 e na sessão da Assembleia
de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo, o
mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma
escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,

Assim,

Proponho que a Câmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal, para
autorização, a modificação do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências
entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, nos seguintes termos:

CONTRATO INTERADMINISTRATIVODE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DA NAZARÉ NA JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICÃO

ANEXO I

(ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da Câmara Municipal da
Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão)
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\AZA MUNICIPIO A NALARE

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Competências
Delegadas

Comparticipação
Financeira Anual

(€)

a) Colocação e
manutenção de
placas
toponímicas;

b) Manutenção e
conservação de
caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais;

c) Conservação e
reparação de
sinalização
vertical não
iluminada nas
vias municipais.

50.000,00

Recursos
Humanos,

Patrimoniais e
Materiais

*1

Recursos
Técnicos

*1

*1 - Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.

Para os devidos efeitos, anexa-se o Acordo Escrito estabelecido com o Presidente da Junta de
Freguesia de Famalicão.

Nazaré, 22 de novembro de 2021.
O Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
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CÂMARA MUNICIPAL DA N

ACORDO

Modificação do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da
Câmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão

Considerando:

Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da
freguesia podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja
negociação e concretização é livre, podendo fundamentalmente variar em função da
especificidade de cada caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116,' do Anexo 1 da Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, concret iza-se através da celebração de um contrato
tipificado no artigo 120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da
qual idade dos serviços prestados às populações e  a  racional ização dos recursos
disponíveis,  nos termos do art igo 118.° do Anexo 1 da Lei  n.° 75/2013, de 12 de
setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
públ ica global ,  aumentando sim a eficácia e  eficiência da gestão dos recursos e
concretiza uma boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do
interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, aprovado, em reunião de
Câmara Municipal  realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015
e na sessão da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
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o mesmo pode ser modificado por acordo entre as  partes  outorgantes , obedecendo a
forma escrita;

vigor, designadamente o Anexo 1, nos seguintes termos (apresentados a negrito):

ANEXO I

Delegadas Financeira Anual
(e)

Recursos
Humanos ,

Patrimoniais  e
Materiais

Recursos

placas

caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais ;

iluminada nas
vias  municipais .

50.000,00 *1 *1

*1
contrato interadminis trativo.

Ass im,
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Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da
freguesia podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja
negociação e concretização é livre, podendo fundamentalmente variar em função da
especificidade de cada caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;
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• Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.° da Lei n.° 75/2013, de 12
r ---• de Setembro, concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo

120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e
concretiza uma boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do
interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, aprovado, em reunião de
Câmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015
e na sessão da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ - CÂMARA MUNICIPAL

CÓPIA DE PARTE DA MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DA NAZARÉ, DE CINCO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZASSETE

" 679/2017 — MODIFICAÇÃO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ NA
JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICÃO
Presente proposta do Senhor Presidente, relativamente ao assunto acima referido, que se faz
parte da pasta de documentos da presente reunião e aqui se dá por transcrito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Deliberado, por unanimidade, aprovar e submeter à Assembleia Municipal para autorização da
Modificação do Contrato interadministratívo de Delegação de Competências, designadamente
quanto ao valor da comparticipação financeira anual inscrita no Anexo 1, do referido
Contrato." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTÁ CONFORME,

Nazaré, 05 de dezembro de 2017
O Coordenador Técn'

Carlos José de Paiva Mendes



y,4 203%

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
CÂMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

Carlos José de Paiva Mendes, Coordenador Técnico da Câmara Municipal da
Nazaré, certif ica que a Assembleia Municipal da Nazaré, em sua sessão
ordinária, realizada em catorze de dezembro de dois mil e dezassete,
deliberou, por unanimidade, aprovar a MODIFICAÇÃO DO CONTRATO

INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA

CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ NA JUNTA DE FREGUESIA DE

FAMALICÃO, conforme proposta apresentada pela Câmara Municipal. - - - - - - - - - -
Por ser verdade e me ser pedido, passo a presente certidão que assino e
autentico com o selo branco em uso neste Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nazaré, 18 de dezembro de 2017
O Coordenador Técnico

J

Carlos José de Paiva Mendes

FREGUESIA DE FAMALICÃO
Despacho: %-#ktUtt jcú,

CONCELHO DE NAZARÉ
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ANEXO 1

(ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da Câmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Delegadas Fina nce ira  Anua l (E )

Re curs os  Huma nos ,
P a trimonia is  e

Ma te ria is

caminhos, arruamentos
pavimentos pedonais; 40.000,00 *1 *1

iluminada nas  vias
municipais .



Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato
interadministrativo, o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes
outorgantes, obedecendo a forma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,
designadamente o valor da comparticipação financeira anual inscrita no Anexo 1 do
contrato interadministrativo.

Assim,

proponho que a Câmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal
para autorização, a modificação do Contrato Interadministrativo de Delegação de
Competências entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão,
designadamente o valor da comparticipação financeira anual inscrita no Anexo I do
contrato interadministrativo, nos seguintes termos:



ANEXO

(ao Contrato interadministrativo de Delegação de Competências da Câmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

De le ga da s

Re curs o s  Huma no s ,
P a trimo nia is  e

Ma te ria is

a)
de placas

caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais; 40.000,00 *1

e)

iluminada nas  vias
municipa is .

Obras de

privados ;

de suporte;

4



Que conforme estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a
forma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,
designadamente o valor da comparticipação financeira anual inscrita no Anexo 1 do
contrato interadministrativo, nos seguintes termos:

------



Nazaré, 27 de novembro de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

(Walter Manuel Cavaleiro ,
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CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

ACORDO

Modificação do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da
Câmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão.

Considerando:

Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da
freguesia podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja
negociação e concretização é livre, podendo fundamentalmente variar em função da
especificidade de cada caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.° da Lei n.° 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo
120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e
concretiza uma boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do
interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, aprovado, em reunião de
Câmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015
e na sessão da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;



Assim,

Entre a 'Câmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalicão é acordada a
modificação do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos
respetivos órgãos executivos e deliberativos para aprovação e autorização.

Nazaré, 27 de novembro de 2017.

O Presidente da Câmaa Municipal da Nazaré

(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Ur.

O Presidente da Junta de Freguesia de Farnalicão

‘21MUll
(José Filipe Rei Ramalho)
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freguesia podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja

PROPOSTA

O*1
«e» •

• a , • • • .1 •negociação e concretização é livre, podendo fundamentalmente var iar  em lunção da
especificidade de cada caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Câmara Municipal da Nazaré na J unta de Freguesia de Famalicão. k C

O

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.° da Lei n.°.75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo
120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos serviços prestados às populações e a  racionalização dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e
concretiza uma boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do
interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação
de competências entre os Municípios e as J untas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia •de Valado dos Frades, aprovado, em
reunião de Câmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia
Municipal realizada no dia 28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia
26/05/2015 e na sessão da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a
forma escrita;

Que por acordo entre as partes se entendeu a necessidade de modificar o contrato
interadrninistrativo em vigor, designadamente as cláusulas 3.,  4. ' e o Anexo I
(modificações apresentadas a negrito).

Assim,

proponho que a Câmara Municipal delibere aprovar e submeter á Assembleia Municipal
para autorização, a modificação do Contrato Interadrninistrativo de Delegação de
Competências entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, nos
seguintes temos:

Recursos  financeiros

1 — Para garantir o exercício das competências delegadas, a Junta de Freguesia receberá da
Câmara Municipal os meios financeiros necessários aos encargos com recursos humanos,
patrimoniais, materiais e financeiros, no valor anual previsto no orçamento do município, em
conformidade com o Anexo 1 do pres ente contrato e  do qual faz parte  integrante.

Recursos humanos,pa trimonia is e materiais

pa trimonia is

pa trimonia is
requerimento da Fregues ia.



1
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ANEXO I

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrim oniais ,

Delegadas

Recursos  Humanos ,
P a trimonia is e

Ma te ria is

de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais;

iluminada nas vias
municipais.

30.000,00 * I

*I- Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato interadministradvo,

a) Colocação e manutenção de placas toponímicas
Obras de manutenção, pintura e colocação de novas placas.

b) Manutenção e conservação de eamiUllos, arruamentos e pavimentos pedonais
Manutenção e reparação de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo Intervençbes em danos provocados por privados;
Conservação e reparação de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservação e reparação de sinalização vertical não iluminada nas vias municipais
Reparaçbes e melhoramento da afixação da sinalização, reparação e pintura de tubos de suporte;
Colocação de nova sinalização efou substftuição de sinalização degradada.
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CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

ACORDO

Modificação do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da
Câmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão.

Considerando:

Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da
freguesia podem contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja
negociação e concretização é livre, podendo fundamentalmente variar em função da
especificidade de cada caso em concreto, por força do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.° da Lei n.° 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo
120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos
disponíveis, nos temos do artigo 118.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e
concretiza uma boa articulação entre o município e a freguesia na prossecução do
interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegação de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalicão, aprovado, em reunião de
Câmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sessão da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunião de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015
e na sessão da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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ANEXO

(ao Contrato Interadmin.

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais ,

Competências Comparticipação
Delegadas Financeira Anual (E)

a) Colocação e
manutenção de placas
toponímicas;

b) Manutenção e
conservação de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais;

e) Conservação e
reparação de
sinalização vertical não
iluminada nas vias
municipais.

30.000,00

Recursos Humanos,
Patr imoniais e

Materiais

*I

Recursos Técnicos

*1
r

;

i

•
*I

a) Colocação e manutenção de placas toponímicas
Obras de manutenção, pintura e colocação de novas placas.

b) Manutenção e conservação de caminhos, arruamentos e pavimentos p e d o na is
Manutenção e reparação de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenções em danos
provocados por privados;
Conservação e reparação de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

e) Conservação e reparação de sinalização vertical não iluminada nas vias municipais
Reparações e melhoramento da afixação da sinalização, reparação e pintura de tubos de suporte;
Colocação de nova sinalização eiou substituição de sinalização degradada.
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Que conforme estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a
forma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadrninistrativo em vigor,
designadamente as cláusulas 3.a, 4.a e o Anexo 1, nos seguintes termos (apresentados a
negrito):

Cláusula 3.'
Recursos financeiros

1 — Para garantir o exercido das competências delegadas, a Junta de Freguesia receberá da
Câmara Municipal os meios financeiros necessários aos encargos com recursos humanos,
patrimoniais, materiais e financeiros, no valor anual previsto no orçamento do município, em
conformidade com o Anexo 1 do presente contrato e do qual faz parte integrante.

A transferência do apoio financeiro será realizada mensalmente.

Cláusula 4.'
Recursos humanos, patrimoniais e materiais

1 — A Câmara Municipal poderá ceder recursos humanos, patrimoniais e materiais à execução das
competências delegadas, desde que disponíveis e não causem constrangimentos nas atividades do
Município.

2— A cedência de recursos humanos, patrimoniais e materiais deverá ser solicitada, atempadamente, por
requerimento da Freguesia.
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Assim,

Entre a Câmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Fam.alicão é acordada a
modificação do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos
respetivos órgãos executivos e deliberativos para aprovação e autorização.

Nazaré, 11 de novembro de 2016.

Me hepsdimente do PresIdenh
( O Vi c e-Or ,44~

O Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

(

L(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

O Presidente da Junta de Freguesia de Farnalicão

cb.o. AL.
(José Filipe Rei Ramalho)
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Câmara Municipal da Nazaré

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

NA JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICÃO

Considerando:

Que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgão do município e da freguesia podem
contratualizar delegação de competências, em todos os domínios, cuja negociação e concretização é
livre, podendo fundamentalmente variar em função da especificidade de cada caso em concreto, por
força do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de
Setembro;

Que a delegação de competências nos termos do artigo 116.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro,
concretiza-se através da celebração de um contrato tipificado no artigo 120.° do mesmo diploma legal;

Que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade dos
serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos do artigo
118.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia não configura o aumento da despesa pública
global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gestão dos recursos e concretiza uma boa articulação
entre o município e a freguesia na prossecução do interesse público;

Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios necessários ao
seu adequado exercício;

Que incumbe á Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação de
competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo 25.° da
Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, NIPC 507012100, com sede em Avenida Vieira Guimarães, n°54, Nazaré,
representado neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré, Dr. Walter Manuel
Cavaleiro Chicharro.

E

A Freguesia de Famalicão, N1PC 507703537, com sede em Urbanização Camarção, Famalicão -
Nazaré, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Famalicão, José
Rei Filipe Ramalho.
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Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências, que se

Cláusula 1.2
Objecto

Cláusula 2.2
Prazo do contrato interadminis trativo

Cláusula 3.'
Recursos  financeiros

o Anexo I do presente contrato e do qual faz parte integrante.

Cláusula 4.'
Recursos  humanos  e materiais

requerimento da Freguesia.

Cláusula 5.2
Apoio técnico
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Cláusula 6.2
Obrigações das partes

delegadas;

que de forma significativa possa inviabilizar o cumprimento do objecto do presente contrato

Cláusula 7.2
Verificação do cumprimento do objecto do contrato interadministrativo

Cláusula 8.1'
Modificação do contrato interadministrativo

1 - O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes outorgantes.

Cláusula 9.'
Resolução pelas partes outorgantes

contrato quando se verifique:
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Cláusula 10.'
Revogação do contrato interadministrativo

Cláusula 11.a
Denúncia e caducidade

Cláusula 12.'
Dúvidas e lacunas resultantes do contrato interadministrativo

Cláusula 13.'
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor logo que seja aprovado pela Assembleia Municipal e Assembleia

Cláusula 14.'
Aprovação

Cláusula 15."
Publicidade
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(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

Lfivni-Ltz
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ANEXO

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da Câmara Municipal da
Nazaré na Junta de Freguesia de Famalicão

Mapa Financeiro e de Recurs os  Humanos  e Materiais

Competências
Delegadas

Comparticipação
Financeira
Anual (€)

Recursos
Humanos  e
Mate ria is

_

Recursos
Técnicos

caminhos , a rmamentos
15.00000 *1 *1

e pavimentos  pedonais ;
,

iluminada  nas  via s
municipa is .

*1

a) Colocação e manutenção de placas toponímicas

b) Manutenção e conservação de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais
Manutenção e reparação

c) Conservação e reparação de sinalização vertical não iluminada nas vias municipais
Pequenas ,
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